
 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
 

RDC 

 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal 
realizará licitação sob a modalidade
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
de 11 de outubro de 2011 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
Data da sessão: 23/01/2024 
Horário: 10:00 
Local: Portal de Compras do Banco do Brasil
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
especializada na Reforma do CEERMA
Ambientais e Climáticas – SiMAClim da UFPE
estabelecidas neste Edital e seus anexos
 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, 
Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
1.4. A licitação será realizada pelo regime de empreitada 
licitante que ofertar o menor preço. 
 
 
2. DA FONTE DE RECURSOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pelo 
FADE/UFPE/FINEP (01.22.0584.00) (REF. 1910/22)
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC
 
2.1. Somente poderão participar desta licitação
relacionada ao objeto deste edital
expressas no presente Edital, em seus anexos e na legislação específica que rege a matéria
 
2.2. Para participação na licitação, os interessados deverã
da licitação na Internet o site www.licitacoes
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais dano
que por terceiros. 
 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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RDC ELETRÔNICO nº 001/2023 
Licitações-e n° 1034453 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco
sob a modalidade RDC, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 

nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando

subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
Reforma do CEERMA para Implantação do Centro de Síntese em Mudanças 

SiMAClim da UFPE, conforme condições, quantidades e exigências 
neste Edital e seus anexos. 

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

O critério de julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço unitário, sagrando
 

As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pelo 
FADE/UFPE/FINEP (01.22.0584.00) (REF. 1910/22). 

O RDC 

Somente poderão participar desta licitação empresas pertencentes ao ramo de 
e edital, na forma de seus atos constitutivos, que atendam às condições 

expressas no presente Edital, em seus anexos e na legislação específica que rege a matéria

Para participação na licitação, os interessados deverão cadastrar-se previamente no órgão provedor 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S.A. 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos respons
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
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de Pernambuco torna público que 
ENOR PREÇO, no regime de 

nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

vantajosa para a contratação de empresa 
para Implantação do Centro de Síntese em Mudanças 

conforme condições, quantidades e exigências 

conforme tabela constante do 
se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

do grupo, observadas as exigências 

, sagrando-se vencedor o 

CONVÊNIO Nº 31/22 

pertencentes ao ramo de atividade 
, na forma de seus atos constitutivos, que atendam às condições 

expressas no presente Edital, em seus anexos e na legislação específica que rege a matéria.  

se previamente no órgão provedor 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

s decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 



 
                                            
 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.6. Será concedido tratamento 
as sociedades cooperativas mencionadas no
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:
 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
2.7.2. autor do anteprojeto, do proje
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneciment
 
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
2.7.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraç
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
2.7.7. agente público do órgão ou entidade licitante;
 
2.7.8. pessoas jurídicas reunidas em cons
 
2.7.9. pessoa jurídica estrangeira que não 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente
 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do ca
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021
 
2.8. O impedimento de que trata 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
2.9. O disposto nos itens 2.7.2 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.10. A vedação de que trata o item 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.
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do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

, nos demais regimes de execução. 

item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

essoria técnica. 
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do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
, para o agricultor familiar, 

MEI, nos limites previstos da Lei 

to básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
o de bens a ela necessários; 

que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

cônjuge, companheiro ou 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
ão de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 

OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

rgo ou emprego, nos termos da legislação que 

também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 



 
                                            
 

 
4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. É vedada a subcontratação do objeto licitado
 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio 
 
5.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a F
UFPE, promotora da licitação, responsabilidades por eventuais danos decorren
senha, ainda que por terceiros. 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 
eletrônica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário est
abertura da sessão pública. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dat
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
Constituição; 
 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observan
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiên
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio d
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
14.133, de 2021. 
 
6.4.1.  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
 
6.4.2.  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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É vedada a subcontratação do objeto licitado. 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio https://www.licitacoes-e.com.br

acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a F
UFPE, promotora da licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário est

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

executando trabalho degradante ou forçado, observan
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,

item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
e.com.br. 

acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Fade-

tes do uso indevido da 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao processo na forma 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
a de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

cia e para reabilitado da 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
o sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

, estando apto a usufruir do tratamento 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 



 
                                            
 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006
porte ou sociedade cooperativa. 
 
6.5. A falsidade da declaração 
previstas neste Edital. 
 
6.6. Para habilitação nesta licitação
a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 
econômico-financeira. 
 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de ap
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
 
6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segura
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
7.1. A empresa proponente deverá preencher o campo da descrição detalhada do objeto
desclassificação, com as informações sobre o
licitação, relativos a: 
 
a) O preço unitário e total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com, no máximo, duas casas decimais em seus valores após a vírgula,
Referência e as respectivas quantidades e especificações ali discriminadas;
 
b) No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais 
como, custos diretos e indiretos, despesas com tributos incidentes, frete, seguros e quaisquer outros que 
sejam necessários ao cumprimento integral do objet
 
c) Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sessão pública desta licitação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade,
tacitamente o prazo de 60 (sessenta) dias.
 
7.1.1. Não serão aceitas descrições 
pela proponente, de acordo com o Projeto Básico
 
7.1.2. A proposta comercial da empresa proponente, contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, deverá considerar o valor 
edital.  
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

 de que trata os itens 6.23 ou 6.44 sujeitará o licitante às sanções 

licitação, será exigida do interessado mais bem classificado, exclusivamente, 
a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

deverá preencher o campo da descrição detalhada do objeto
informações sobre os serviços ofertados, para cada item

O preço unitário e total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com, no máximo, duas casas decimais em seus valores após a vírgula, e deverá tomar por base o Termo de 

vas quantidades e especificações ali discriminadas; 

No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais 
como, custos diretos e indiretos, despesas com tributos incidentes, frete, seguros e quaisquer outros que 
sejam necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação; 

Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade,

tacitamente o prazo de 60 (sessenta) dias. 

Não serão aceitas descrições genéricas ou sem a descrição pormenorizada do
Projeto Básico – ANEXO I deste instrumento convocatório

proposta comercial da empresa proponente, contendo as especificações detalhadas do objeto 
, deverá considerar o valor máximo estabelecido e constante no Projeto Básico

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

sujeitará o licitante às sanções 

, será exigida do interessado mais bem classificado, exclusivamente, 
a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

resentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

acompanhar as operações no sistema 
ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

deverá preencher o campo da descrição detalhada do objeto, sob pena de 
item/lote do objeto desta 

O preço unitário e total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), 
e deverá tomar por base o Termo de 

No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais 
como, custos diretos e indiretos, despesas com tributos incidentes, frete, seguros e quaisquer outros que 

Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 

a descrição pormenorizada dos serviços ofertados 
deste instrumento convocatório. 

proposta comercial da empresa proponente, contendo as especificações detalhadas do objeto 
Projeto Básico – ANEXO I deste 

vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 



 
                                            
 

7.5. Se o regime tributário da empre
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
doze meses.  
 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha
da composição dos preços, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.
 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
apresentação. 
 
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de 
 
7.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
 
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 
8. DA ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 
8.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
8.3. O sistema disponibilizará campo pró
os licitantes. 
 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e d
 
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do 
de composição do lote. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance 
pelo sistema.  
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
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Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha do fornecedor
, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
ples Nacional.  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Fade-UFPE por parte dos contratados pode 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
s termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de licitação

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor c

O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote que representará o somatório

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
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sa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

do fornecedor para a comprovação 
, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
Termo de Referência. 

por parte dos contratados pode 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
; ou condenação dos agentes 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

DA ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

a Comissão de licitação e 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
o valor consignado no registro. 

tório dos valores dos itens 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
de R$ 1,00 (um real). 



 
                                            
 

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
8.10. Para o envio de lances nesta licitação
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
 
8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
 
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances d
registrado em primeiro lugar.  
 
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.14. No caso de desconexão com a Comissão de licitação
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Comissão
 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006
2015. 
 
8.17.1. Nessas condições, as propostas de 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
 
8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
porte que se encontrem nos intervalos
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 
8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será:
 
8.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
contínuo à classificação; 
 
8.18.2. Persistindo o empate, será 
produzidos ou prestados por: 
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O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

esta licitação será adotado o modo de disputa “
icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

de desconexão com a Comissão de licitação, no decorrer da etapa competitiva do 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de licitação 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

a Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

presente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

l, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
ontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empre

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
do de disputa aberto e fechado. 

entre propostas, o critério de desempate será: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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o modo de disputa “ABERTO”, no qual os 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

e mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

, no decorrer da etapa competitiva do certame, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

de licitação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

presente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

l, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

classificadas, para o fim de aplicar-se o 
, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

melhor classificada desista ou não se 
microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 



 
                                            
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
de 2009. 
 
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públi
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
 
8.19.1. A negociação poderá ser f
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
 
8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.19.3. O resultado da negociação 
licitatório. 
 
8.20. Após a negociação do preço, a Comissão
 
8.21. A Comissão de licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos complementares, 
 
8.21.1. É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
 
8.22. A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.4
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a: 
 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https
 
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão
dispositivos deste edital. 
 
9.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
examinará a proposta classificada em prim
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
 
9.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 
Fade-UFPE colherá a manifestação
no objeto. 
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no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Fade-UFPE

ação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

 será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

a Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos complementares, em conformidade com o item 9.5 deste Edital

prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.462/11.

E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
favorecido às ME/EPPs, a Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
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no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

ca, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

eita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

UFPE. 

ação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

em conformidade com o item 9.5 deste Edital. 

prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
62/11. 

E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

verificará se o licitante provisoriamente classificado 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão 
eiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

especificações do objeto, a 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 



 
                                            
 

9.5. A Proposta final será apresentada digitada, sem emendas ou ressalvas, datada
representante legal, em papel timbrado ou pers
informações que a seu critério entenda pertinente
 
9.5.1. Planilha de Preço dos Serviços e Quantitativos
serviços ofertados, obedecida preferenci
especificações do Projeto Básico – ANEXO I
 
9.5.2. Planilha de composição de custos unitários
valores adequados ao lance vencedor, 
edital, em que deverá constar: 
a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 
indicadas como verba; 
b) composição dos custos unitários quando difer
adotados nas licitações. 
 
9.5.2.1. O orçamento deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha 
orçamentária do Projeto Básico. 
 
9.5.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
 
9.5.2.3. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 
42, do Decreto nº 7.581/2011. 
 
9.5.2.3.1. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado no Projeto Básico
com base nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011.
 
9.5.2.3.2. Para o regime de empreitada
relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela 
administração pública, observadas as seguintes condições:
 
a) serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da proposta e 
que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou que 
sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenh
 
b) em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 
aprovado pela administração pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do 
orçamento estimado em relação aos itens
de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.
 
c) Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata est
será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os 
limites dos custos unitários, antes de eventual desclassificação.
 
9.5.3. Planilhas de composição analítica
Taxas de Encargos Sociais, de acordo com os documentos do Projeto Básico 
discriminando todas as parcelas que o compõem.
 
9.5.3.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.
 
9.5.3.2. As alíquotas de tributos cot
na legislação tributária; 
 
9.5.3.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquid
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será apresentada digitada, sem emendas ou ressalvas, datada
representante legal, em papel timbrado ou personalizado da empresa proponente e, 
informações que a seu critério entenda pertinente, deverá conter: 

Planilha de Preço dos Serviços e Quantitativos, contendo especificação clara e completa dos 
obedecida preferencialmente a mesma ordem e obedecendo às normas constantes das 

ANEXO I deste edital. 

.2. Planilha de composição de custos unitários de todos os itens da planilha orçamentária, com os 
valores adequados ao lance vencedor, de acordo com os documentos do Projeto Básico 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências 

.2.1. O orçamento deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha 

Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 

O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado no Projeto Básico
com base nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011.

regime de empreitada por preço unitário, os custos unitários dos itens materialmente 
relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela 
administração pública, observadas as seguintes condições: 

materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da proposta e 
que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou que 
sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia;

b) em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 
aprovado pela administração pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do 
orçamento estimado em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.

c) Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata est
será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os 
limites dos custos unitários, antes de eventual desclassificação. 

analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das 
de acordo com os documentos do Projeto Básico 

discriminando todas as parcelas que o compõem. 

.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 

Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;
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será apresentada digitada, sem emendas ou ressalvas, datada, firmada pelo 
onalizado da empresa proponente e, além de outras 

specificação clara e completa dos 
almente a mesma ordem e obedecendo às normas constantes das 

de todos os itens da planilha orçamentária, com os 
de acordo com os documentos do Projeto Básico – Anexo I deste 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

irem daqueles constantes dos sistemas de referências 

.2.1. O orçamento deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha 

todos os insumos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 

O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado no Projeto Básico, 
com base nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011. 

por preço unitário, os custos unitários dos itens materialmente 
relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela 

materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da proposta e 
que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou que 

aria; 

b) em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 
aprovado pela administração pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do 

materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

c) Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata este item, 
será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os 

as Indiretas (BDI) e das 
de acordo com os documentos do Projeto Básico – Anexo I deste edital, 

.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

adas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 

Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 



 
                                            
 

9.5.3.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Admin
concedidos pela legislação tributária.
 
9.5.3.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
 
9.5.3.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 
3º, da referida Lei Complementar; 
 
9.5.4. Cronograma físico-financeiro
estabelecidos no Projeto Básico deste Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, 
ao monitoramento e ao controle das obras, 
corridos. 
 
9.5.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 
ao caminho crítico da obra. 
 
9.5.5. Prazo de validade da proposta, 
data de acontecimento da sessão; 
 
9.5.6. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos 
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, 
custos com mão de obra e quaisquer outras necessárias
 
9.5.7. O arrematante deve na proposta escrita informar a ra
desta licitação, dia e hora de abertura, endereço completo, o número do telefone, e e
indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e número da agência, número da conta 
corrente, praça de pagamento) da empresa, visando futura efetivação do pagamento, e os dados do 
representante legal (nacionalidade, estado civil, profissão e/ou função que ocupa na empresa, endereço 
residencial, RG e CPF), acompanhado de cópia do RG e CPF;
 
9.5.8. Apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo 
fator de desclassificação o descumprimento deste item. 
 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.6.1. contiver vícios insanáveis; 
9.6.2. não obedecer às especificações 
9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pel
9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer 
que insanável. 
 
9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
planilha poderá ser ajustada pelo licitante
do preço. 
 
9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 
9.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de rec
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional
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As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

os tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária. 

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 

financeiro, observando as etapas e prazos de execução 
este Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, 

ao monitoramento e ao controle das obras, respeitando o prazo máximo de até 120

financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 

Prazo de validade da proposta, sendo, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos

expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos 
etos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, despesas com frete/transporte, seguro, 

custos com mão de obra e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação

O arrematante deve na proposta escrita informar a razão social, o CNPJ, juntamente com o número 
, dia e hora de abertura, endereço completo, o número do telefone, e e

indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e número da agência, número da conta 
de pagamento) da empresa, visando futura efetivação do pagamento, e os dados do 

representante legal (nacionalidade, estado civil, profissão e/ou função que ocupa na empresa, endereço 
residencial, RG e CPF), acompanhado de cópia do RG e CPF; 

tar quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo 
fator de desclassificação o descumprimento deste item.  

a proposta vencedora que:  

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Fade-UFPE
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de rec
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

os tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 

istração Pública reflitam os benefícios tributários 

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 

observando as etapas e prazos de execução física e orçamentária 
este Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, 

120 (cento e vinte) dias 

financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 

60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos diretos e 
despesas com frete/transporte, seguro, 

ao cumprimento do objeto desta licitação; 

zão social, o CNPJ, juntamente com o número 
, dia e hora de abertura, endereço completo, o número do telefone, e e-mail, bem como, 

indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e número da agência, número da conta 
de pagamento) da empresa, visando futura efetivação do pagamento, e os dados do 

representante legal (nacionalidade, estado civil, profissão e/ou função que ocupa na empresa, endereço 

tar quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo 

 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

UFPE; 
outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
e que não haja majoração 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
, quando não cabível esse regime. 



 
                                            
 

 
9.8. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores 
por cento) do valor orçado no Projeto Básico,
 
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o
diligência da Comissão, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.10. Se a proposta de menor preço
colocado que apresente a Proposta final atualizada, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao instrumento convocatório.
 
9.11. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a 
matéria. 
 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação d
observado o disposto neste Edital.  
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Para habilitação nesta licitação
documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal
econômico-financeira. 
 
10.2. O envio dos documentos de habilitação poderá ser feito no momento do cadastro da proposta, caso 
sejam enviados pelo sistema. Poderão ainda ser encaminhados os documentos de habilitação pelo 
proponente declarado vencedor pelo e
quatro horas) do encerramento da disputa virtual.
 
10.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas e
 
10.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trab
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 
10.5. A empresa arrematante detentora do menor preço deverá apresentar os seguintes documentos de 
Habilitação: 
 
10.5.1. Habilitação Jurídica 
 
10.5.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 
10.5.1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
 
10.5.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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indício de inexequibilidade das propostas valores globais inferiores a 50% (cinquenta 
no Projeto Básico, anexo deste Edital. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item imediatamente anterior, só será
, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

de menor preço não for aceitável ou for desclassificada, será solicitado para o próximo 
colocado que apresente a Proposta final atualizada, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao instrumento convocatório. 

licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição 
á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, 
 

licitação, será exigida do interessado mais bem classificado, exclusivamente, a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

10.2. O envio dos documentos de habilitação poderá ser feito no momento do cadastro da proposta, caso 
oderão ainda ser encaminhados os documentos de habilitação pelo 

proponente declarado vencedor pelo e-mail licitacoes@fade.org.br, no prazo máximo de 24h (vinte e 
do encerramento da disputa virtual. 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A empresa arrematante detentora do menor preço deverá apresentar os seguintes documentos de 

. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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inferiores a 50% (cinquenta 

, só será considerada após 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

não for aceitável ou for desclassificada, será solicitado para o próximo 
colocado que apresente a Proposta final atualizada, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição 
á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a 

a proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, 

, será exigida do interessado mais bem classificado, exclusivamente, a 
, qualificação técnica e 

10.2. O envio dos documentos de habilitação poderá ser feito no momento do cadastro da proposta, caso 
oderão ainda ser encaminhados os documentos de habilitação pelo 

no prazo máximo de 24h (vinte e 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

alhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

A empresa arrematante detentora do menor preço deverá apresentar os seguintes documentos de 

. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 



 
                                            
 

10.5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade em
no País; 
 
10.5.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
10.5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
 
10.5.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacion
(CNPJ-MF). 
 
10.5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede dos interessados, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
10.5.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
– FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
 
10.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trab
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
 
10.5.3. Qualificação Técnica 
 
10.5.3.1. Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
conforme as áreas de atuação previstas no 
 
10.5.3.2. Comprovação da capacitação técnico
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome da empresa proponente, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente seleção
 
10.5.3.2.1. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 
informações: 
a) Documento elaborado pelo contratante da empresa participante do certame;
b) Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do 
objeto do contrato; 
c) Início e término da etapa da obra ou serviço re
pela execução, com data da sua emissão, firmado por representante legal do contratante;
d) Com indicação do documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 
executados (ART). 
 
10.5.3.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados.
 
10.5.3.3. Comprovação da capacitação técnico
Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, designado(s) 
conforme modelo de Designação de Responsável(eis) Té
Convocatório.  
 
10.5.3.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da proposta, entendendo
como tal, para fins deste certame: o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços co
proponente ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a empresa 
proponente reste vencedora do certame.
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4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 
interessados, ou outra equivalente, na forma da lei. 

idade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trab
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

sa proponente, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente seleção. 

.1. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

a) Documento elaborado pelo contratante da empresa participante do certame; 
b) Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do 

c) Início e término da etapa da obra ou serviço referente ao atestado com menção da empresa responsável 
pela execução, com data da sua emissão, firmado por representante legal do contratante;
d) Com indicação do documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados. 

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, designado(s) 
Designação de Responsável(eis) Técnico(s), ANEXO 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da proposta, entendendo
como tal, para fins deste certame: o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a empresa 
proponente ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a empresa 
proponente reste vencedora do certame. 
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presária estrangeira em funcionamento 

5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

al da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 

Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

sa proponente, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

.1. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

b) Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do 

ferente ao atestado com menção da empresa responsável 
pela execução, com data da sua emissão, firmado por representante legal do contratante; 
d) Com indicação do documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, designado(s) 
cnico(s), ANEXO IV deste Instrumento 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame: o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

m contrato escrito firmado com a empresa 
proponente ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a empresa 



 
                                            
 

10.5.3.3.2. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este s
substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Fade-UFPE. 
 
10.5.3.3.3. A empresa proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram execu
engenharia. 
 
10.5.3.4. Atestado de vistoria, conforme modelo disposto no 
assinado pelo servidor responsável da unidade da UFPE
 
10.5.3.4.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por 
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.
 
10.5.3.4.2. A não realização da vistoria, não poder
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
10.5.4. Qualificação Econômico-F
 
10.5.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa proponente. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
empresa proponente deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
 
10.5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Reg
 
b) A boa situação financeira da empresa proponente 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultante da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, demonstrados por meio de 
declaração contábil atestada por profissional devidamente qualificado, ou apurados mediante consulta 
line, no caso de empresas escritas no SICAF:
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a
     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 
LC = Ativo Circulante 
      Passivo Circulante 
 
c) As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos índices LG, SG e/ou LC 
quando de suas habilitações deverão comprovar sua boa condição financeira através do patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor global estimad
inabilitação da empresa proponente.
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No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este s
substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

A empresa proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

Atestado de vistoria, conforme modelo disposto no ANEXO V deste Instrumento Convocatório, 
inado pelo servidor responsável da unidade da UFPE. 

O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pela empresa proponente 
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante. 

A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Financeira 

rtidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

empresa proponente será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultante da aplicação das 

alores extraídos de seu balanço patrimonial, demonstrados por meio de 
declaração contábil atestada por profissional devidamente qualificado, ou apurados mediante consulta 

, no caso de empresas escritas no SICAF: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos índices LG, SG e/ou LC 
quando de suas habilitações deverão comprovar sua boa condição financeira através do patrimônio líquido 

do valor global estimado. O descumprimento desta exigência ensejará a 
inabilitação da empresa proponente. 
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No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

A empresa proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
tadas as obras e serviços de 

Instrumento Convocatório, 

emitida pela empresa proponente 
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

á embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

rtidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

ser atualizados por índices oficiais quando 

O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultante da aplicação das 

alores extraídos de seu balanço patrimonial, demonstrados por meio de 
declaração contábil atestada por profissional devidamente qualificado, ou apurados mediante consulta on-

As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos índices LG, SG e/ou LC 
quando de suas habilitações deverão comprovar sua boa condição financeira através do patrimônio líquido 

. O descumprimento desta exigência ensejará a 



 
                                            
 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
10.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
10.7. A verificação pela Comissão
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 
10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
 
10.8.1. Os documentos de habilitação 
encaminhados em formato PDF. Não serão 
das documentações. 
 
10.9. A exigência dos documentos de habilitação 
 
10.10. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, n
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 
processo, o licitante será convocado a encaminhá
e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
 
10.11. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidos por 90 (noventa) dias, contados da sua expedição.
 
10.12. Na análise dos documentos de habilita
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo
 
10.13. Na hipótese de o licitante não atender à
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto n
 
10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
 
10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhist
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa
manifestar a intenção de recorrer imediatamente apó
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
 
11.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões:
a) julgamento das propostas;  
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante.
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10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

10.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

pela Comissão em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

de habilitação devem ser anexados, conforme orientações do sistema eletrônico,
em formato PDF. Não serão aceitos anexos com “links” de sites ou ferramentas para retirada 

de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 

o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
a de inabilitação. 

Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidos por 90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

não atender às exigências para habilitação, a Comissão
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 

te serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, 

manifestar a intenção de recorrer imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 

ão ou inabilitação de licitante. 
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10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

nicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
is quando houver dúvida em relação à integridade do 

, conforme orientações do sistema eletrônico, ou 
aceitos anexos com “links” de sites ou ferramentas para retirada 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

ecessários a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte 

Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

ão e classificação. 

s exigências para habilitação, a Comissão examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

te serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

a das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, 

s o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



 
                                            
 

 
11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser 
apresentado nesta fase recursal única.
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Lici
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
 
11.2.1. Nesse momento a Comissão não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrent
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, 
de 2011.  
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
sistema eletrônico constante neste Edital.
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
12.1. Finalizada a fase recursal, a Fade
colocado. 
 
12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente poderá: 
12.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;
12.2.2. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;
12.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,
12.2.4. adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do 
contrato, preferencialmente em ato único.
 
12.3. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da 
licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber.
 
13. DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. A contratação decorrente d
contratual, conforme ANEXO VI. Os serviços serão realizados sob o regime definido e de acordo
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos e na proposta da Contratada, 
mediante liberação da Ordem de Serviço pela Contratante.
 
13.2. Expirado o prazo recursal, após 
recurso, ou se os fornecedores participantes desistirem expressamente de recorrer do resultado, ou quando 
julgados os recursos interpostos com as respectivas intimações, o 
dias úteis para assinatura do Con
sanções previstas neste Instrumento Convocatório.
 
13.2.1. A assinatura do Instrumento Contratual deverá ser feita, preferencialmente, na forma eletrônica 
utilizando certificado digital padrão ICP
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11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser 
apresentado nesta fase recursal única. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade e a 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a Comissão não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para 
presentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
sistema eletrônico constante neste Edital. 

E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Finalizada a fase recursal, a Fade-UFPE poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 

12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

rminar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;
12.2.2. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 
12.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 

objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do 
contrato, preferencialmente em ato único. 

recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da 
osto no item 11 desse edital, no que couber.   

A contratação decorrente desta licitação será efetivada através da assinatura do instrumento 
. Os serviços serão realizados sob o regime definido e de acordo

condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos e na proposta da Contratada, 
mediante liberação da Ordem de Serviço pela Contratante. 

Expirado o prazo recursal, após a homologação da licitação, sem que haja qualquer inter
recurso, ou se os fornecedores participantes desistirem expressamente de recorrer do resultado, ou quando 
julgados os recursos interpostos com as respectivas intimações, o adjudicatário terá o prazo de 

para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Instrumento Convocatório. 

A assinatura do Instrumento Contratual deverá ser feita, preferencialmente, na forma eletrônica 
utilizando certificado digital padrão ICP-Brasil. Caso o fornecedor não possa realizar a assinatura desta 
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11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser 

tação verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Comissão não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para 
presentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que 
lhes assegurada vista imediata dos 

11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, 

tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no www.fade.org.br e no 

UFPE poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 

12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

rminar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do 

recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da 

será efetivada através da assinatura do instrumento 
. Os serviços serão realizados sob o regime definido e de acordo com as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos e na proposta da Contratada, 

, sem que haja qualquer interposição de 
recurso, ou se os fornecedores participantes desistirem expressamente de recorrer do resultado, ou quando 

terá o prazo de 5 (cinco) 
trato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

A assinatura do Instrumento Contratual deverá ser feita, preferencialmente, na forma eletrônica 
Brasil. Caso o fornecedor não possa realizar a assinatura desta 



 
                                            
 

forma, este será convocado a comparecer à sede da Fade
Contratual.  
 
13.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo just
aceito pela Fade-UFPE. 
 
13.3.1. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
 
13.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
instrumento convocatório, que deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência do contrato.
 
13.5. Se a empresa vencedora do certame, no ato da assinatura do Con
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar
convocada outra proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento Convocatório e das demais cominações legais.
 
13.6. O prazo de vigência da contratação é de 
assinatura do contrato pelas partes, podendo ser prorrogado nos termos dos normativos aplicáveis.
 
13.7. Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá providenciar a
Técnica - ART no CREA/PE, entregando uma via à fiscalização e uma via à Fade
(cinco) dias úteis; comprovante indispensável para a emissão da Ordem de Serviço e o início da obra.
 
13.8. O contrato vigorará da data de sua assinatura até o recebimento definitivo da
computados: 
 

13.8.1. Apresentação da ART, da Garantia da execução e emissão da ordem de serviços 
(quinze) dias; 
 
13.8.2. Execução, considerada a data de recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada 
(cento e vinte) dias corridos; 
 
13.8.3. Recebimento provisório 
 
13.8.4. Recebimento definitivo da obra 

 
13.9. O prazo para a execução da obra é de 
 
13.9.1. A expedição da ordem de serviço somente se

 
13.9.2. O Termo inicial para a contagem do prazo de início da obra, contar
Ordem de Serviço pela Contratada; 

 
13.9.3. Os prazos parciais, para execução de cada etapa da obra, constar
Contrato. 
 
13.10. Correrão por conta do contratado todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, 
que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços, bem como as necessárias para a completa 
execução do mesmo. 
 
13.11. Os acréscimos ou supressões no objeto do contrato serão definidos por acordo entre as partes,
observado o estabelecido na minuta do contrato, deste instrumento convocatório, e de acordo com 
legislação vigente. 
 
14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
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forma, este será convocado a comparecer à sede da Fade-UFPE para assinatura física do Instrumento 

O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo just

A recusa injustificada do fornecedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às cominações legais dele decorrentes. 

ura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
instrumento convocatório, que deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência do contrato.

13.5. Se a empresa vencedora do certame, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocada outra proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento Convocatório e das demais cominações legais.

13.6. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias
assinatura do contrato pelas partes, podendo ser prorrogado nos termos dos normativos aplicáveis.

13.7. Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade 
entregando uma via à fiscalização e uma via à Fade

(cinco) dias úteis; comprovante indispensável para a emissão da Ordem de Serviço e o início da obra.

13.8. O contrato vigorará da data de sua assinatura até o recebimento definitivo da obra, neste prazo 

13.8.1. Apresentação da ART, da Garantia da execução e emissão da ordem de serviços 

13.8.2. Execução, considerada a data de recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada 
 

13.8.3. Recebimento provisório - 15 (quinze) dias; e 

13.8.4. Recebimento definitivo da obra - 90 (noventa) dias. 

13.9. O prazo para a execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias corridos; 

13.9.1. A expedição da ordem de serviço somente se efetivará após a assinatura do contrato;

13.9.2. O Termo inicial para a contagem do prazo de início da obra, contar-se-á da data do recebimento da 
 

13.9.3. Os prazos parciais, para execução de cada etapa da obra, constarão do cronograma que integrará o 

13.10. Correrão por conta do contratado todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, 
que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços, bem como as necessárias para a completa 

13.11. Os acréscimos ou supressões no objeto do contrato serão definidos por acordo entre as partes,
observado o estabelecido na minuta do contrato, deste instrumento convocatório, e de acordo com 

ECUÇÃO 
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UFPE para assinatura física do Instrumento 

O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

A recusa injustificada do fornecedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza 
o às cominações legais dele decorrentes.  

ura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
instrumento convocatório, que deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência do contrato. 

trato, não comprovar que mantém 
se à assinatura, poderá ser 

convocada outra proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento Convocatório e das demais cominações legais. 

dias corridos contados da 
assinatura do contrato pelas partes, podendo ser prorrogado nos termos dos normativos aplicáveis. 

Anotação de Responsabilidade 
entregando uma via à fiscalização e uma via à Fade-UFPE, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; comprovante indispensável para a emissão da Ordem de Serviço e o início da obra. 

obra, neste prazo 

13.8.1. Apresentação da ART, da Garantia da execução e emissão da ordem de serviços - 15 

13.8.2. Execução, considerada a data de recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada – 120 

efetivará após a assinatura do contrato; 

á da data do recebimento da 

ão do cronograma que integrará o 

13.10. Correrão por conta do contratado todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, 
que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços, bem como as necessárias para a completa 

13.11. Os acréscimos ou supressões no objeto do contrato serão definidos por acordo entre as partes, 
observado o estabelecido na minuta do contrato, deste instrumento convocatório, e de acordo com a 



 
                                            
 

14.1. Após a assinatura do termo de contrato e para o seu fiel cumprimento, será exigida a prestação de
garantia da execução à Contratada, a qual terá o prazo de 
de garantia, a contar da notificação 
 
14.2. A Contratada deverá apresentar, no prazo estabelecido, o comprovante de prestação de garantia em 
favor da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco
UFPE, equivalente a 5% (cinco por ce
previstas neste instrumento. 
 
14.3. A garantia será efetuada, a critério da Contratada, em uma das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou título da dívida pública;
b) seguro-garantia; ou 
c) fiança bancária. 
 
14.3.1. Quando a garantia for prestada em dinheiro o depósito deverá ser realizado obrigatoriamente na 
Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor da Contratante
 
14.3.2. Caso a opção seja por utilizar 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pel
Fazenda. 

 
14.3.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
 
14.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 
14.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

 
14.4.2. Prejuízos causados à Contratant
do contrato; 

 
14.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; e

 
14.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Co
quando couber. 
 
14.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
por cento). 

 
14.5.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 
14.6. Caso o valor global da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por ce
que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com 
base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

 
14.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.
 
14.8. A modalidade seguro-garantia 
9.4, observada a legislação que rege a matéria.
 
14.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada, readequada ou renovada à 
contratação. 
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.1. Após a assinatura do termo de contrato e para o seu fiel cumprimento, será exigida a prestação de
garantia da execução à Contratada, a qual terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação do termo 

 emitida pela Fade-UFPE. 

A Contratada deverá apresentar, no prazo estabelecido, o comprovante de prestação de garantia em 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco

5% (cinco por cento) do valor global do contrato, observadas as condições 

.3. A garantia será efetuada, a critério da Contratada, em uma das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

.3.1. Quando a garantia for prestada em dinheiro o depósito deverá ser realizado obrigatoriamente na 
em conta específica com correção monetária, em favor da Contratante

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pel

.3.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

.4.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; e 

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Co

inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 

atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

.6. Caso o valor global da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por ce
que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com 

itivo legal e o valor da correspondente proposta. 

.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
9.4, observada a legislação que rege a matéria. 

.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada, readequada ou renovada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
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.1. Após a assinatura do termo de contrato e para o seu fiel cumprimento, será exigida a prestação de 
para apresentação do termo 

A Contratada deverá apresentar, no prazo estabelecido, o comprovante de prestação de garantia em 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco – Fade-

, observadas as condições 

.3. A garantia será efetuada, a critério da Contratada, em uma das seguintes modalidades: 

.3.1. Quando a garantia for prestada em dinheiro o depósito deverá ser realizado obrigatoriamente na 
em conta específica com correção monetária, em favor da Contratante. 

títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

.3.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  

.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

e ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada, 

inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 

atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 

.6. Caso o valor global da proposta da Contratada seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com 

.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
nova situação, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 



 
                                            
 

 
14.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 2
data em que for notificada. 
 
14.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
14.12. Será considerada extinta a garantia:
 
14.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

 
14.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Contratante ou a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação. 
 
14.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administra
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.
 
14.14. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Instrumento Convocatório e no Contrato.
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
 
15.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecida
ANEXO VI deste instrumento convocatório,
 
16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. São próprios da fiscalização e controle da execução do objeto
de Obras da Superintendência de Projetos e Obras 
Instruções de Fiscalização da UFPE. 
 
17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E AFERIÇÃO PARA FATURAMENTO
 
17.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o 
Contrato, ANEXO VI, deste instrumento convocatório.
 
18. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO OBJETO
 
18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico
financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa
 
18.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cálculo detalhada; 

 
18.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade;

 
18.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 
 
18.2. O recebimento provisório de cada etapa será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação ac
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.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

.12. Será considerada extinta a garantia: 

.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

venta) dias após o término da vigência do contrato, caso a Contratante ou a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

.14. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Instrumento Convocatório e no Contrato. 

BRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas na minuta do 
deste instrumento convocatório, na proposta apresentada e nos seus anexos.

ÇÃO DA EXECUÇÃO 

e controle da execução do objeto, exercida pela Diretoria de Fiscalização 
Superintendência de Projetos e Obras – SPO da UFPE, os procedimentos previstos 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E AFERIÇÃO PARA FATURAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Cronograma físico-financeiro e o disposto no 
deste instrumento convocatório. 

ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO OBJETO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico
recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa

da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 

siderada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
egal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

.2. O recebimento provisório de cada etapa será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
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.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
(dois) dias úteis, contados da 

.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

venta) dias após o término da vigência do contrato, caso a Contratante ou a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

tivo instaurado pela Contratante com o 

.14. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

minuta do Termo de Contrato, 
seus anexos. 

, exercida pela Diretoria de Fiscalização 
os procedimentos previstos no Caderno de 

financeiro e o disposto no Termo de 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico-
recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:   

da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 

siderada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
egal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

.2. O recebimento provisório de cada etapa será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 



 
                                            
 

18.2.1. A Contratante, através da Fiscalização da UFPE, realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço de Fisca
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
 
18.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fisca
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamen
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 
18.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fis
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  

 
18.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclu
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

 
18.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços ex
 
18.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório de cada etapa, a Fade
deverá providenciar o recebimento definitivo de cada etapa, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes 
 
18.3.1. Realizar a análise administrativa dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
Fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, soli

 
18.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo de cada etapa, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

 
18.3.3. Comunicar a empresa para que emita a 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
 
18.4. O recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento da obra como um todo, e será
realizado da seguinte forma: 
 
18.4.1. O Recebimento Provisório
circunstanciado conclusivo, assinado pelas partes que verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
Contratada, informando a conclusão da obra;

 
18.4.2. O Recebimento Definitivo
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do praz
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

 
18.4.3. O prazo para recebimento definitivo da obra será de até 
Termo de Recebimento Provisório, desde que cumpridas todas as cláusulas e condições contratuais;

 
18.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
 
18.5. Durante o prazo do Recebimento Provisório e do Recebimento Definitivo é de integral 
responsabilidade da Contratada o perfeito funcionamento das instalações por ele construídas, o
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.2.1. A Contratante, através da Fiscalização da UFPE, realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço de Fiscalização, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fisca
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório de cada etapa, a Fade
deverá providenciar o recebimento definitivo de cada etapa, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

.3.1. Realizar a análise administrativa dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
Fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo de cada etapa, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e  

.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

.4. O recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento da obra como um todo, e será

Recebimento Provisório da obra será realizado pela Fiscalização de Obras, mediante termo 
circunstanciado conclusivo, assinado pelas partes que verificará e atestará o cumprimento de todas as 

prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação, po
Contratada, informando a conclusão da obra; 

Recebimento Definitivo da obra será realizado, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do praz
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 

 

O prazo para recebimento definitivo da obra será de até 90 (noventa) dias contados da emissão do 
Termo de Recebimento Provisório, desde que cumpridas todas as cláusulas e condições contratuais;

.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
alizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

.5. Durante o prazo do Recebimento Provisório e do Recebimento Definitivo é de integral 
responsabilidade da Contratada o perfeito funcionamento das instalações por ele construídas, o
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.2.1. A Contratante, através da Fiscalização da UFPE, realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

lização, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

to de valores a serem pagos à Contratada, registrando 

.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

calização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

são de todos os testes de 

.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
ecutados. 

.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório de cada etapa, a Fade-UFPE 
deverá providenciar o recebimento definitivo de cada etapa, ato que concretiza o ateste da execução dos 

.3.1. Realizar a análise administrativa dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
Fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

citando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo de cada etapa, com base nos 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

.4. O recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento da obra como um todo, e será 

da obra será realizado pela Fiscalização de Obras, mediante termo 
circunstanciado conclusivo, assinado pelas partes que verificará e atestará o cumprimento de todas as 

, contado da comunicação, por escrito, da 

da obra será realizado, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 

contados da emissão do 
Termo de Recebimento Provisório, desde que cumpridas todas as cláusulas e condições contratuais; 

.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento. 

.5. Durante o prazo do Recebimento Provisório e do Recebimento Definitivo é de integral 
responsabilidade da Contratada o perfeito funcionamento das instalações por ele construídas, obrigando-se 



 
                                            
 

a reparar quaisquer falhas, construtiva ou de funcionamento, que lhe for comunicada pela Contratante, sob 
pena de infração contratual. 
 
18.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
 
18.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em part
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
18.8. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Caderno de Instruções de 
Fiscalização da UFPE. 
 
19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
19.1. Os pagamentos serão efetuados pela Fade
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização, contendo o detalhamento da 
execução do objeto e dos materiais empregados, após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro, atendidas todas as exigências fixadas no instrumento
 
19.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final 
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
 
19.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
 
19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente da 
UFPE, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
à etapa do cronograma físico-financeiro executada e proporcionalmente aos quantitativos de serviços e 
materiais efetivamente prestados e empregados na mesma, em acordo com a Planilha de Preço dos 
Serviços e Quantitativos, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após for
Contratada, para a conferência da medição.
 
19.4. Quando houver glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
 
19.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal. 
 
19.6. A emissão e o encaminhamento à Contratante das Notas Fiscais de serviço deverão acontecer até o 
dia 20 do mês de conclusão da etapa de execução previsto no cronograma
fica ciente de que, caso não seja respeitado o prazo aqui determinado, a emissão e o encaminhamento 
somente poderão ser realizados no mês subseqüente, até o dia 20.
 
19.7. O setor competente para proceder ao pagamento deve 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de prestação dos 
serviços; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
19.8. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
 
19.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em 
pagamento. 
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a reparar quaisquer falhas, construtiva ou de funcionamento, que lhe for comunicada pela Contratante, sob 

.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
juízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

plina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Caderno de Instruções de 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

.1. Os pagamentos serão efetuados pela Fade-UFPE em até 30 (trinta) dias, contados da data de 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização, contendo o detalhamento da 

execução do objeto e dos materiais empregados, após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma 
, atendidas todas as exigências fixadas no instrumento contratual. 

.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final 
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

o qualquer ônus para a Contratante. 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente da 
UFPE, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

financeiro executada e proporcionalmente aos quantitativos de serviços e 
materiais efetivamente prestados e empregados na mesma, em acordo com a Planilha de Preço dos 
Serviços e Quantitativos, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após formalmente comunicado pela 
Contratada, para a conferência da medição. 

.4. Quando houver glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

ura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

A emissão e o encaminhamento à Contratante das Notas Fiscais de serviço deverão acontecer até o 
dia 20 do mês de conclusão da etapa de execução previsto no cronograma físico-financeiro. A Contratada 
fica ciente de que, caso não seja respeitado o prazo aqui determinado, a emissão e o encaminhamento 
somente poderão ser realizados no mês subseqüente, até o dia 20. 

.7. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de prestação dos 

ar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

.8. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
 

.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
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a reparar quaisquer falhas, construtiva ou de funcionamento, que lhe for comunicada pela Contratante, sob 

.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
juízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

e, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

plina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Caderno de Instruções de 

UFPE em até 30 (trinta) dias, contados da data de 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização, contendo o detalhamento da 

execução do objeto e dos materiais empregados, após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma 

.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final 

, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

á após a comprovação da regularização da situação, não 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente da 
UFPE, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

financeiro executada e proporcionalmente aos quantitativos de serviços e 
materiais efetivamente prestados e empregados na mesma, em acordo com a Planilha de Preço dos 

malmente comunicado pela 

.4. Quando houver glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

ura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

A emissão e o encaminhamento à Contratante das Notas Fiscais de serviço deverão acontecer até o 
financeiro. A Contratada 

fica ciente de que, caso não seja respeitado o prazo aqui determinado, a emissão e o encaminhamento 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de prestação dos 

ar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

.8. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

que constar como emitida a ordem bancária para 



 
                                            
 

19.9. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 
 
19.10. Se, por qualquer motivo ocasionado pela Contratada, for paralisada a prestação dos serviços, o 
período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
19.11. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos por parte da Contratada importará em 
prorrogação automática do vencimento da Nota Fiscal/Fatura, não podendo a Contratada alegar como 
justificativa para atrasos ou ausência dos pagamentos dos salários de seus empregados.
 
19.12. A cada pagamento serão observadas as retenções de acordo com a legislação e normas vigente
 
19.13. A cada pagamento realizar
participação em licitação, no âmbito da Fade
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
 
19.14. Identificados impedimentos e não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a Fade-UFPE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à exi
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
19.15. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
 
19.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regular
 
19.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada com irregularidade fiscal, previdenciária 
ou trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 
 
19.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pag
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
19.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 
 
19.19. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a ap

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim ap
I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
365 
 

19.19.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.
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.9. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório.  

casionado pela Contratada, for paralisada a prestação dos serviços, o 
período correspondente não gerará obrigação de pagamento.  

.11. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos por parte da Contratada importará em 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura, não podendo a Contratada alegar como 

justificativa para atrasos ou ausência dos pagamentos dos salários de seus empregados.

.12. A cada pagamento serão observadas as retenções de acordo com a legislação e normas vigente

.13. A cada pagamento realizar-se-á consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito da Fade-UFPE ou da UFPE, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14. Identificados impedimentos e não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
UFPE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

.15. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
s autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   

.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada com irregularidade fiscal, previdenciária 
ou trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

nte justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

.19. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

.19.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 
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.9. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

casionado pela Contratada, for paralisada a prestação dos serviços, o 

.11. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos por parte da Contratada importará em 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura, não podendo a Contratada alegar como 

justificativa para atrasos ou ausência dos pagamentos dos salários de seus empregados. 

.12. A cada pagamento serão observadas as retenções de acordo com a legislação e normas vigentes. 

á consultas para identificar possível suspensão temporária de 
UFPE ou da UFPE, proibição de contratar com o Poder 

14. Identificados impedimentos e não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
UFPE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

stência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

.15. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
s autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada com irregularidade fiscal, previdenciária 
ou trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

nte justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.  

.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
amento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

presa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

.19. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

licação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

.19.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 



 
                                            
 

19.19.2. Na hipótese de protesto indevido 
neste documento, no instrumento convocatório e no contrato decorrente desta contratação, sem prejuízo 
das devidas indenizações. 
 
19.20. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será d
reapresentação, acrescentando-se no prazo do pagamento os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 
 
20. DO REAJUSTE 
 
20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
referencial adotado pela UFPE, no caso, a
 
20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da Contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando
variação do índice de Custo Total da Construção em Recife/PE, calculado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), coluna 48 da Tabela de Custo da Construção Civil 
Econômicos da revista “Conjuntura Econômica” da FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos na data base do principal orçamento de referência, no 
caso, SINAPI do mês Dezembro do ano de 2022 publicado em 19/01/2023;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

 
20.2.1. O reajuste afeta exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de 
culpa da Contratada. 
 
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
efeitos financeiros do último reajuste.
 
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresponde
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste 
 
20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
20.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li
 
21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela Comissão
 
21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

RDC ELETRÔNICO Nº 

  
                                           P á g i n a 21

.19.2. Na hipótese de protesto indevido de qualquer título poderá ser aplicada as penalidades previstas 
neste documento, no instrumento convocatório e no contrato decorrente desta contratação, sem prejuízo 

.20. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação e 
se no prazo do pagamento os dias que se passarem entre a data da 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do principal orçamento 
referencial adotado pela UFPE, no caso, a planilha de referência SINAPI, datada de 14/07/2023

Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da Contratada, os preços contratados 
após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando

variação do índice de Custo Total da Construção em Recife/PE, calculado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), coluna 48 da Tabela de Custo da Construção Civil - Municípios das Capitai
Econômicos da revista “Conjuntura Econômica” da FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

se ao índice de custos na data base do principal orçamento de referência, no 
caso, SINAPI do mês Dezembro do ano de 2022 publicado em 19/01/2023; 

= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

O reajuste afeta exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresponde
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

MINISTRATIVAS E SANÇÕES 

administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
Comissão durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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de qualquer título poderá ser aplicada as penalidades previstas 
neste documento, no instrumento convocatório e no contrato decorrente desta contratação, sem prejuízo 

evolvida à Contratada para retificação e 
se no prazo do pagamento os dias que se passarem entre a data da 

da data do principal orçamento 
, datada de 14/07/2023. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da Contratada, os preços contratados 
após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se a 

variação do índice de Custo Total da Construção em Recife/PE, calculado pela Fundação Getúlio Vargas 
Municípios das Capitais, da Seção de Índices 

Econômicos da revista “Conjuntura Econômica” da FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 

se ao índice de custos na data base do principal orçamento de referência, no 

O reajuste afeta exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

citante que, com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  



 
                                            
 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica
 
21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
 
21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
21.1.5. fraudar a licitação; 
 
21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
 
21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a 
 
21.2. A Fade-UFPE poderá, ainda, 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência;  
b) multa; e 
c) impedimento de licitar e contratar.
 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
21.4. A multa será recolhida em percentual 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
 
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 
 
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 
 
21.5. As sanções de advertência e
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
 
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos 
 
21.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
instrumento convocatório e/ou na legislação aplicável
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se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

o celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
irar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fade-UFPE; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

tra falsificada ou deteriorada. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

dimento de licitar e contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Fade-UFPE e/ou para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato
úteis, a contar da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 2% do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

advertência e impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
ções administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fade-UFPE
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
instrumento convocatório e/ou na legislação aplicável. 
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ções do edital. 

o celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

Administração Pública; e 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

do valor do contrato licitado. 

do valor do contrato licitado. 

impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas, 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
UFPE, descrita no item 0, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste 



 
                                            
 

21.9. A apuração de responsabilidade relac
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais funcionários, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
 
21.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de a
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
21.11. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 
21.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
22.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos
 
22.2. A impugnação e o pedido de escla
e-mail licitacoes@fade.org.br ou protocolado na recepção da sede da Fade
úteis, das 08:00h às 17:00h. 
 
22.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prev
 
22.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pel
Comissão, nos autos do processo de licitação.
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
 
22.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. No interesse da Fade-UFPE, poderá a presente licitação ser revogada, no todo ou em parte, ou 
poderá ser anulada, não cabendo qualquer indenização ao licitante que se julgar com direito violado. Em 
ambos os casos a Fade-UFPE procederá com justa causa. 
 
23.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 
23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pel
Comissão. 
 
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
23.5. A homologação do resultado desta li
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

s provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de a
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a Fade-UFPE ou à IFES apoiada. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

(cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
ou solicitar esclarecimentos. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
ou protocolado na recepção da sede da Fade-UFPE, que funciona nos dias 

e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prev

de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pel
autos do processo de licitação. 

, será definida e publicada nova data para a realização do 

.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

UFPE, poderá a presente licitação ser revogada, no todo ou em parte, ou 
poderá ser anulada, não cabendo qualquer indenização ao licitante que se julgar com direito violado. Em 

UFPE procederá com justa causa.  

á divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pel

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

sciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

idade e a segurança da contratação.  
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ionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

(cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

recimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 
UFPE, que funciona nos dias 

e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

UFPE, poderá a presente licitação ser revogada, no todo ou em parte, ou 
poderá ser anulada, não cabendo qualquer indenização ao licitante que se julgar com direito violado. Em 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

citação não implicará direito à contratação. 

sciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 



 
                                            
 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
UFPE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essencia
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
23.10. A Comissão, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na proposta e documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo.
 
23.11. A sessão pública desta licitaçã
de licitação por motivo a ser registrado no sistema eletrônico. É de responsabilidade d
ou não no sistema eletrônico os procedimentos de 
 
23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
 
23.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Projeto Básico e seus anexos;
ANEXO II – Modelo de Proposta;  
ANEXO III – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte
ANEXO IV – Designação dos responsáveis técnicos;
ANEXO V – Modelo de Atestado de Vistoria;
ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato.
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
os na proposta e documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

a licitação poderá ser suspensa a qualquer momento a critério da Comissão 
por motivo a ser registrado no sistema eletrônico. É de responsabilidade d

ou não no sistema eletrônico os procedimentos de internos da licitação. 

de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Fade-UFPE 

este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
seus anexos; 

Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte
Designação dos responsáveis técnicos; 

Modelo de Atestado de Vistoria; e 
Minuta de Termo de Contrato. 
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Recife, 28 de dezembro de 2023. 
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Fade-
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Fade-UFPE. 

is não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
os na proposta e documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

a qualquer momento a critério da Comissão 
por motivo a ser registrado no sistema eletrônico. É de responsabilidade da Comissão registrar 

de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

UFPE www.fade.org.br . 

Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte (se couber); 

: 


